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D.O.E.
ASSINADO 

DIGITALMENTE

cÂmara municipal de 
teresÓpolisPODER LEGISLATIVO

ANO V - Nº 27

QUINTA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 2022
PARTE I

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 300 DE 13 DE MAIO DE 2022. 
EMENTA: DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO  

CONSIDERANDO as determinações contidas no art. 45 e parágrafos da Lei 
Orgânica do Município de Teresópolis; 

CONSIDERANDO que compete ao Presidente da Câmara Municipal a 
necessária promulgação em consonância com o inciso IV, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Teresópolis.  

 O VEREADOR JOSÉ LEONARDO 
VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de 
Teresópolis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte 
Lei Complementar Municipal com o nº 300 de 13 de Maio de 2022. 

Art. 1º Na Rua Flavio Bortuluzzi de Souza, CB- 002, CL – 005 – Bairro Alto, 
entre a Avenida Oliveira Botelho, no trecho do nº 632 ao nº 800, passando de 
ZR2 – Zona Residencial 2 para ZCR3 – Zona Comercial Residencial 3.
Art. 2º  Entra a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Teresópolis
Em 19 de maio de 2022. 

JOSÉ LEONARDO VASCONCELOS DE ANDRADE  
Presidente 

 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 301 DE 13 DE MAIO DE 2022. 
EMENTA: DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO  

CONSIDERANDO as determinações contidas no art. 45 e parágrafos da Lei 
Orgânica do Município de Teresópolis; 

CONSIDERANDO que compete ao Presidente da Câmara Municipal a 
necessária promulgação em consonância com o inciso IV, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Teresópolis.  
 O VEREADOR JOSÉ LEONARDO 
VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de 
Teresópolis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte 
Lei Complementar Municipal com o nº 301 de 13 de Maio de 2022. 

Art. 1º Na Rua da Paineira, CB- 030, CL – 001 – Bairro Paineira, passando de 
ZUD 3- Zona de Uso Diversificado 3, para ZUD 4- Zona Diversificada 4.   
Art. 2º  Entra a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Teresópolis
Em 19 de maio de 2022. 

JOSÉ LEONARDO VASCONCELOS DE ANDRADE  
Presidente
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